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IRPJ — SUPRIMENTOS DE CAIXA — OMISSÃO DE
RECEITA — Legítima a tributação do valor dos suprimentos
de caixa efetuados por sócios da pessoa jurídica como
sendo proveniente de recursos gerados à margem da
escrituração se a origem e a efetiva entrega dos recursos
utilizados nas operações não forem comprovadas.

REAVALIAÇÃO DE BENS — A exigência emanada do artigo
326, parágrafo 3" do RIR/80, segundo a qual a reavaliação
de bens do ativo permanente deve atender as disposições
constantes do artigo 8" da Lei nr. 6.404/76, aplica-se
indistintamente à todas as pessoas jurídicas tributadas com
base no lucro real e não somente às sociedades por ações.

PIS/RECEITA OPERACIONAL — Os Decretos-Leis nrs.
2.445/88 e 2.449188, que introduziram modificações na Lei
Complementar nr. 07/70, a partir de fatos geradores
ocorridos após o mês de julho de 1988, foram declarados
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal e tiveram
sua execução suspensa pelo Senado Federal através da
Resolução nr. 49, de 09.10.95.

CONTRIBUIÇÃO O FINSOCIAL — ALíQUOTA — Dado que
as Leis que majoraram a alíquota da Contribuição foram
declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal
na parte que excede a alíquota de 0,5%, por conflitarem
com o art. 195 do Corpo Permanente da Carta Magna e art.
56 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a
alíquota de contribuição aplicável ao lançamento é a de
0,5% definida no Dec.-lei nr. 1.940/82.

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE — ILL — ART. 35 DA LEI
NR. 7.713/88 — Dado que o lucro líquido apurado no
balanço da pessoa jurídica não implica, a priori, na data de
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disponibilidades versadas no artigo 43 do C.T.N., não há
que se falar em ocorrência de fato gerador do Imposto
Retido na Fonte previsto no artigo 35 da Lei nr. 7.713/88,
salvo se o contrato social prever sua imediata distribuição.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LANÇADAS
POR DECORRÊNCIA — O decidido no processo principal
faz coisa julgada nos lançamentos decorrentes, no mesmo
grau de jurisdição, ante à intima relação de causa e efeito
entre eles existente.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por TTC — TERRAPLENAGEM TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento parcial ao recurso, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

EDISON P
seiu 

RODRIGUES
_---7

zPRESIDEN-TÉ

) ---)
--

RAU MENTEL -
RELATOR

FORMALIZADO EM: 19 JUL 1999

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: FRANCISCO DE ASSIS
MIRANDA, KAZUKI SHIOBARA, CELSO ALVES FEITOSA e SEBASTIÃO
RODRIGUES CABRAL. Ausentes justificadamente, os Conselheiros JEZER DE
OLIVEIRA CÂNDIDO e SANDRA MARIA FARONI.
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TRIPUTAçA0 REFLEXA
Imposto de Renda Retido

MULTA DE LANÇAMENTO DE OFICIO
Aplicação retroativa da multa menos dravosa.
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LANçAMENTOS DECORRENTES

Ir-to da Renda na Fonte sobra o Lucro Lio:Lide

A as-,:igncia foi fajta COffl base- no artico 35 da

Lai n.„ 7.713/S8=
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a

este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão

supra, nos termos do parágrafo 2 0 , do artigo 44, do Regimento Interno, aprovado pela

Portaria Ministerial n°55, de 16 de março de 1998 ( DOU.  de 17.03.98)

Brasília-DF, em n g'JUL 1999

ED4ONP	 z "ODRIGUES
PRESIDENTE

Ciente em 20 UUL 1999

//741 ///
ROD r	 IRA DE MELLO

PROCU DOR D FAZENDA NACIONAL
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